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OMISSAQ DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presuncéo legal, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em institui¢éo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacdo habil e idbnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

Tratando-se de uma presuncédo legal de omissdo de rendimentos, a autoridade
langadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o
onus da prova ao contribuinte. Somente a apresentacdo de provas habeis e
idoneas pode refutar a presuncdo legal regularmente estabelecida.

PREVIDENCIARIO CUSTEIO TAXA SELIC APLICACAO A COBRANCA
DE TRIBUTOS.

Nos termos da Sumula CARF n°4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia SELIC para titulos federais.

MULTA CONFISCATORIA.INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA. CARF.

A argumentacao sobre o carater confiscatorio da multa aplicada no langamento
tributario ndo escapa de uma necessaria afericdo de constitucionalidade da
legislagdo tributéaria que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que é
vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Sumula n® 2.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
 PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO TAXA SELIC APLICAÇÃO À COBRANÇA DE TRIBUTOS.
 Nos termos da Súmula CARF n°4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
 MULTA CONFISCATÓRIA.INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. CARF.
 A argumentação sobre o caráter confiscatório da multa aplicada no lançamento tributário não escapa de uma necessária aferição de constitucionalidade da legislação tributária que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Súmula n° 2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
     Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
  
  (documento assinado digitalmente)
          Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão da DRJ São Paulo, que julgou o lançamento procedente. 
 O lançamento ocorreu em face de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, nos anos-calendário 2001, 2002, 2003 e 2004. 

 Impugnação às fls. 324/325
O sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário (fls.375/401) em face do Acórdão de fls. 361/367, alegando, em síntese, que:
- Inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 105, de 2001.
- Efeito confiscatório da multa aplicada.
- Ilegalidade na aplicação da taxa SELIC.
Por fim, requer seja declarado inválido o Auto de Infração, com a reforma da decisão recorrida.
 
_
É o relatório.
 Daniel Melo Mendes Bezerra, Conselheiro Relator
 Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.
Da alegação de ofensa a princípios constitucionais

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas.
A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Por seu turno, a Lei n° 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�

 A recorrente sustenta que o lançamento foi pautado em uma legislação inconstitucional e relata ofensas a vários princípios constitucionais.

 Entretanto, a argumentação da recorrente não escapa de uma necessidade de aferição de constitucionalidade da legislação tributária que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Súmula n. 2, in
verbis:
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

 Assim sendo, deixo de conhecer as alegações afetas à constitucionalidade de normas.

Omissão de Rendimentos

 O recorrente não apresentou justificativa para comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias. Centrou seu inconformismo na ilegalidade e inconstitucionalidade das normas. Assim, tenho como fato incontroverso a realização de depósitos bancários de origem não comprovada, não restando afastada a presunção de omissão de rendimentos estabelecida pela legislação. 

 Ainda assim, teceremos algumas considerações acerca da matéria por mero apego ao debate.

 Faz-se necessário esclarecer que o que se tributa, no presente processo, não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos por eles representada. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação.
 
 Os depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente.
 Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o dever/poder de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do princípio da legalidade que rege a administração pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
Em que pese o esforço argumentativo do recorrente para afastar a presunção de omissão de rendimentos estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996, a alegação tem que ser comprovada de maneira individualizada, o que não ocorreu no presente caso. 
Os valores tributados são os que carecem de comprovação e que, nos termos do artigo 42, da Lei 9.430/96, presumem-se como omissão de rendimentos:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I- os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II- no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.

Como já mencionado, de acordo com disposto no art. 42 da Lei n° 9.430/96, é necessário comprovar individualizadamente a origem dos recursos, identificando-os como decorrentes de renda já oferecida à tributação ou como rendimentos isentos ou não tributáveis. Cabe ao recorrente comprovar a origem dos valores que transitaram por sua conta bancária, não sendo suficiente alegações e indícios de prova sem correspondência com os valores lançados.
 Destarte, a tese do recorrente não merece prosperar. A presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/96 só poderá ser afastada através de documentos hábeis e idôneos, não bastando a mera alegação ou apresentação de documentos, que não se prestam para comprovar a origem dos valores depositados na conta corrente do sujeito passivo.
Assim, em razão da ausência de comprovação das origens dos valores que transitaram na conta do sujeito passivo, não merece reforma a decisão recorrida.

Dos Juros - Taxa Selic
 A insurgência da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic como juros moratórios não pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal Administrativo no sentido de sua legalidade, nos seguintes termos:

Súmula CARF n°4 
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.

 Assim sendo, improcede a insurgência da recorrente.

Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para negar-lhe provimento.
   (documento assinado digitalmente)
 Daniel Melo Mendes Bezerra
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Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio
Trata-se de Recurso Voluntério contra acérddo da DRJ Séo Paulo, que julgou o
lancamento procedente.

O lancamento ocorreu em face de omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancarios com origem ndo comprovada, nos anos-calendario 2001, 2002, 2003 e 2004.

Impugnacao as fls. 324/325

O sujeito passivo apresentou Recurso Voluntério (fls.375/401) em face do
Acordao de fls. 361/367, alegando, em sintese, que:

- Inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 105, de 2001.
- Efeito confiscatorio da multa aplicada.
- llegalidade na aplicagédo da taxa SELIC.

Por fim, requer seja declarado invalido o Auto de Infracdo, com a reforma da
decisdo recorrida.

E o relatério.

Voto

Daniel Melo Mendes Bezerra, Conselheiro Relator
Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Da alegacao de ofensa a principios constitucionais

N&o podem ser apreciados 0s argumentos baseados em inconstitucionalidade de
tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razGes que a seguir serdo expostas.
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A competéncia para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi atribuida
especificamente ao Judiciario pela Constituicdo Federal no Capitulo Il do Titulo IV. Em tais
dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle
constitucional das normas juridicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciario
exercé-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Por seu turno, a Lei n° 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72
prescrevendo explicitamente a proibicdo dos 6rgdos de julgamento no ambito do processo
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:

“Art. 26-A. No &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. ”

A recorrente sustenta que o lancamento foi pautado em uma legislacdo
inconstitucional e relata ofensas a varios principios constitucionais.

Entretanto, a argumentacdo da recorrente ndo escapa de uma necessidade de
afericdo de constitucionalidade da legislacdo tributdria que estabeleceu o patamar das
penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Simula n. 2, in
verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a

inconstitucionalidade de lei tributaria.

Assim sendo, deixo de conhecer as alegacbes afetas a constitucionalidade de
normas.

Omissdo de Rendimentos

O recorrente ndo apresentou justificativa para comprovar a origem dos recursos
depositados em suas contas bancérias. Centrou seu inconformismo na ilegalidade e
inconstitucionalidade das normas. Assim, tenho como fato incontroverso a realizacdo de
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, ndo restando afastada a presuncdo de omissao
de rendimentos estabelecida pela legislacéo.

Ainda assim, teceremos algumas consideracGes acerca da matéria por mero apego
ao debate.

Faz-se necessario esclarecer que o0 que se tributa, no presente processo, ndo sao 0s
depositos bancérios, como tais considerados, mas a omissdo de rendimentos por eles
representada. Os depositos bancéarios sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizagdo, pelos quais se
manifesta a omissao de rendimentos objeto de tributacao.

Os depdsitos bancarios se apresentam, num primeiro momento, como simples
indicio da existéncia de omissao de rendimentos. Entretanto, esse indicio se transforma na prova
da omisséo de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem
dos recursos aplicados em tais depdsitos, se nega a fazé-lo, ou ndo o faz satisfatoriamente.

N&o comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o dever/poder de
considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis e omitidos na declaracdo de
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ajuste anual, efetuando o langamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro
modo, ante a vinculacdo legal decorrente do principio da legalidade que rege a administracdo
publica, cabendo ao agente tdo-somente a inquestionavel observancia do diploma legal.

Em que pese o esfor¢o argumentativo do recorrente para afastar a presuncao de
omissdo de rendimentos estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996, a alegacdo tem que ser
comprovada de maneira individualizada, o que ndo ocorreu no presente caso.

Os valores tributados sdo 0s que carecem de comprovacdo e que, nos termos do
artigo 42, da Lei 9.430/96, presumem-se como omisséo de rendimentos:
Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente

intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

8§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicéo financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribui¢des a que estiverem sujeitos,
submeter-se-80 as normas de tributagdo especificas previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

I- os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou juridica;

I1- no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o0 seu somatorio,
dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

8§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

Como ja mencionado, de acordo com disposto no art. 42 da Lei n° 9.430/96, é
necessario comprovar individualizadamente a origem dos recursos, identificando-os como
decorrentes de renda j& oferecida a tributacdo ou como rendimentos isentos ou nao tributaveis.
Cabe ao recorrente comprovar a origem dos valores gque transitaram por sua conta bancaria, nao
sendo suficiente alegacdes e indicios de prova sem correspondéncia com os valores lancados.

Destarte, a tese do recorrente ndo merece prosperar. A presuncao estabelecida
pelo art. 42 da Lei n° 9.430/96 sO podera ser afastada através de documentos habeis e idéneos,
ndo bastando a mera alegacdo ou apresentagdo de documentos, que ndo se prestam para
comprovar a origem dos valores depositados na conta corrente do sujeito passivo.

Assim, em razdo da auséncia de comprovacdo das origens dos valores que
transitaram na conta do sujeito passivo, ndo merece reforma a decisao recorrida.

Dos Juros - Taxa Selic

A insurgéncia da recorrente contra a aplicacdo da Taxa Selic como juros
moratorios ndo pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal
Administrativo no sentido de sua legalidade, nos seguintes termos:
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Concluséao

provimento.

Simula CARF n°4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributéarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de

inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia SELIC
para titulos federais.

Assim sendo, improcede a insurgéncia da recorrente.

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para negar-lhe

(documento assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra



